
DECRETO N.O 00.788 DÉ24DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre alterações no Orçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

são paulo, no exercício de suas atribuiÇões legais, observadas as disposiçóes da Lei Federal n.o

i.iZtiO,q, a^ Lei Municipal n.o i.4g1l2Ó24 (Lei Orçamentaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1.516t2025,

DECRETA

Art. 10 Fica aberto, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei no 1.516, de' ' 
ZAiO41ZO2S, crédito adicional especial no 6rçamento Fiscal de 2025, aprovado .através 

da

Lei n.o 1.49ô, de 01/01/2025, no valor total dâ RS 75.000,00 (setenta e cinco mil, reais), na

sequinte classifi cação:

02.03.06 OBRÂS DE INFRA ESTRUTURA URBANA

1 5,451,0013 INFRA ESTRUÍURA LOTEAMENTOS URBANOS

1,I O5 RECAPEAMENTO ASFALTICO

33909300 lndenizaÇões e Rêstituições

Fonte / Aplicação: 929000147 Emenda Parlamentar lndividual Estadual no

20221004097s Rs 100.000,00

Í0T41.....

TOTAL GERAL.....

75.000,00

75.000,00

75.000,00

parágraÍo único - 0 recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na íorma deste artigo é

o" o,ige. de origem de superávit frnanceiro verifrcado no Balanço do exercício anterior.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a

partir de 24 de abril de 2025.

Art. 3o Revogam'se as disposições em contrário.

TAPIRATIBA,24 DE ABRIL DE 2025

SI.JS VIEIRA

EITO MUNICIPAL


